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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 

 

 0800132-68.2019.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSE DHEFFERSON CORDEIRO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

D E S P A C H O

Intime-se a parte autora, por seu Advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, anexar aos autos

documentos comprobatórios de sua hipossuficiência para análise do pedido de Justiça Gratuita, não sendo

possível a análise de tal concessão pela declaração unilateral de hipossuficiência financeira. Ressalto que em

caso de isenção de pagamento do imposto de renda, tal comprovação deverá ser anexada aos autos.

Ademais, o não cumprimento da diligência acarretará o indeferimento do pedido da Justiça

Gratuita ou, alternativamente, recolhê-las, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do NCPC).

Ainda, no mesmo ato intimatório, determino que a parte autora acoste aos autos cópia do Boletim

de Ocorrência nos termos do exposto o artigo 5º, §1º, “a” da Lei 6.194/74.

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se. 

Baraúna/RN, 01 de março de 2019.
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

VAGNOS KELLY FIGUEIREDO DE MEDEIROS

Juiz de Direito em Substituição Legal
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MOSSORÓ ADVOGADOS ASSOCIADOS

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto

Mossoró – Rio Grande do Norte

(84) 9.9991-1313

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAÚNA, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

 

Processo:0800132-68.2019.8.20.5161 

 

 

JOSE DHEFFERSON CORDEIRO DA SILVA, devidamente qualificado nos

  autos do processo em epígrafe, neste ato, representado por seu advogado que esta subscreve, nos autos da

 AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que promove em face da SEGURADORA LÍDER DOS

  CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem

respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho retro, vem expor e ao final requerer o

seguinte:

 

Doutor Julgador, informa a parte autora que tem diligenciado no sentido de reunir

mais documentos que comprovem a condição de hipossuficiência do requerente, uma vez que o mesmo não

conseguiu encontrar sua carteira de trabalho no prazo determinado por este Juízo, portanto, irá reunir outros

documentos para comprovar o alegado na inicial, momento que, requer a V. Exa., que seja concedido uma

dilação de prazo para o cumprimento da determinação emanada deste Juízo, sendo desta forma, feita Justiça.
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Nestes Termos,

Pede Deferimento,

 

Mossoró – RN, datado e assinado eletronicamente.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 

 

 0800132-68.2019.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSE DHEFFERSON CORDEIRO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

D E S P A C H O

 

Compulsando os autos verifico a petição de ID 43270247 em que a parte autora requereu

dilação de prazo para juntada de documentos que comprovem a sua hipossuficiência financeira.

Ressalto que o preenchimento dos pressupostos exigidos para concessão da gratuidade poderá

ser feito por meio de comprovante de renda mensal dos últimos 03 (três) meses, e de eventual cônjuge; cópia

dos extratos bancários de contas de sua titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos 03 (três) meses; cópia

dos extratos de cartão de crédito pertencente a si, dos últimos 03 (três) meses; cópia da última declaração do

imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal e/ou qualquer outro documento que julgue

pertinente à comprovação do estado de hipossuficiência albergado pela lei). Em caso de isenção de

pagamento do imposto de renda, tal comprovação deverá ser anexada aos autos.
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Ante o exposto, diante do lapso temporal transcorrido, intime-se a parte autora, por seu

advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos documentos comprobatórios de hipossuficiência

do promovente para análise do pedido de Justiça Gratuita. O não cumprimento da diligência acarretará o

indeferimento do pedido da Justiça Gratuita ou, alternativamente, recolhê-las, sob pena de cancelamento da

distribuição (art. 290 do NCPC).

      Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para decisão.

     Cumpra-se.

 

Baraúna/RN, 03 de junho de 2019.

 

 

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

VAGNOS KELLY FIGUEIREDO DE MEDEIROS

Juiz de Direito em Substituição Legal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800132-68.2019.8.20.5161

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que em consulta ao sistema PJE, o mesmo informa

.que decorreu o prazo para o autor em data de 23/07/2019 às 23:59:59 sem manifestação.

BARAÚNA/RN, 5 de setembro de 2019

ANA QUEZIA MORAIS DE SOUZA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARAÚNA –RIO
GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

Processo n.º 0800132-68.2019.8.20.5161

 

JOSE DHEFFERSON CORDEIRO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da

AÇÃO DE COBRANÇA, número em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, por seu advogado signatário, vem, respeitosamente, perante

Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte:

 

Douto Julgador, diante do grande número de emendas às iniciais determinadas por este

Juízo, bem como, a dificuldade de localizer os autores que, principalmente, residem na zona rural deste

município, vem a banca de advocacia da parte autora pugnar pela dilação de prazo para o cumprimento da

determinação deste Juízo.

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

 

      Baraúna-Rio Grande do Norte – 04 de outubro de 2019.

Kelly Maria do Nascimento

OAB/RN 7469
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 

 

 0800132-68.2019.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSE DHEFFERSON CORDEIRO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

D E S P A C H O

 

DEFIRO o requerido pelo autor na petição de ID 49498309 e concedo prazo de 15 (quinze) dias para

a parte requerente colacionar documentos comprobatórios de sua alegada hipossuficiência financeira para

análise do pedido de gratuidade judiciária.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos para decisão.

Cumpra-se.

Baraúna/RN, 17 de outubro de 2019.

 

 (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES
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Juíza de Direito
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da Vara Cível da Comarca de Baraúna,

Estado do Rio Grande do Norte.

 

 

 

Processo: 0800132-68.2019.8.20.5161

 

 

JOSE DHEFFERSON CORDEIRO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos da

ação de cobrança, número em epígrafe, vem perante V. Exa., por intermédio de sua bastante procuradora que

esta subscreve, expor e ao final requerer o seguinte:

Douto Julgador, em atenção ao despacho deste Juízo, vem a defesa da parte autora pugnar

pela juntada da carteira de trabalho do requerente, comprovando que o mesmo não possui condições

financeiras de arcar com as cusas iniciais do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Analisando o dito documento, observa que o requerente não possui anotações na sua

carteira de trabalho, laborando na condição de trabalhador ural, auferindo menos de um salário mínimo de

renda mensal.

Pelo exposto, requer à V. Exa., que seja concedido os beneficíos da Justiça Gratuita, dando

prosseguimento à demanda, pugnando ainda pela inclusão do presente processo no mutirão de perícias de

DPVAT que será realizado nesta Comarca, sendo desta forma, feita Justiça.

 

Termos em que,

 

Espera o deferimento.

 

Baraúna – RN, aos 11 de novembro de 2019.
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Kelly Maria Medeiros do Nascimento

OAB/RN 7.469
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 0800132-68.2019.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSE DHEFFERSON CORDEIRO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

I. Recebo a inicial.

II. Defiro a gratuidade da justiça.

III. Deixo para aprazar audiência de conciliação após a realização da perícia, quando haverá maior
possibilidade de autocomposição.

IV. Cite-se o réu para oferecer contestação no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

V. Apresentada a contestação, intime-se o autor para que, querendo, apresente réplica no prazo de 15
dias.

VI. Após, inclua-se o feito na pauta do Multirão DPVAT, onde deverá ser realizada a perícia a ser
custeada pela parte demandada nos termos do Convênio nº 01/2013 celebrado entre a Seguradora e o TJ RN,
bem como a audiência de conciliação.

VII. Formulo, desde já, os seguintes quesitos para a perícia:

            1- Quais as lesões sofridas pelo autor?
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            2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

            3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

            4- Totalmente ou em parte?

            5 – Em que percentual?

            6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

            7- A incapacidade é temporária ou permanente?

            8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

            9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é
incompleta?

            10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou
mais), média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

VIII. Intime-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico para acompanhar a perícia,
bem como apresentarem outros quesitos além dos já mencionados, mediante petição em duas vias, sendo uma
para os autos e outra para o perito.

IX. Formulado o laudo e não havendo acordo, intime-se as partes para se pronunciarem sobre o
mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse na produção de outras provas.

X. Findo o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Providências necessárias.

Cumpra-se.

 

Baraúna/RN, 10 de dezembro de 2019.

 

                      ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES

 Juíza de Direito

                          (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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